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CLASSE 4
LICENÇA PRÉVIA - LP
R$ 4.000,00

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI - R$ 
4.000,00

LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO - R$ 
4.000,00

LICENÇA DE ALTERAÇÃO OU 
AMPLIAÇÃO - LA
R$ 2.000,00

LAU - R$ 6.000,00

LC - R$ 8.000,00

LICENÇA CONJUNTA - LP/LI ou LI/
LO
R$ 8.000,00

CLASSE 5
LICENÇA PRÉVIA - LP
R$ 8.000,00

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI - R$ 
8.000,00

LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO - R$ 
8.000,00

LICENÇA DE ALTERAÇÃO OU 
AMPLIAÇÃO - LA
R$ 2.000,00

LAU - R$ 10.000,00

LC - R$ 16.000,00

LICENÇA CONJUNTA - LP/LI ou LI/
LO
R$ 16.000,00

                    
CLASSE 6

LICENÇA PRÉVIA - LP
R$ 15.000,00

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI - R$ 
10.000,00

LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO - R$ 
10.000,00

LICENÇA DE ALTERAÇÃO OU 
AMPLIAÇÃO - LA
R$ 8.000,00

LAU - R$ 13.000,00

LC - R$ 25.000,00

LICENÇA CONJUNTA - LP/LI - R$ 
25.000,00
LI/LO - R$ 20.000,00

                    

ANEXO II
TAXA DE OUTORGA DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS - TORH

Dispensa de cobrança da TORH
Captação Superficial Até 28.800 L/dia, não podendo ser captado em período inferior a 90 minutos
Captação Subterrânea Até 1.000 L/hora e período máximo de 16 horas/dia
Tanque escavado Até 15.000 m³ de volume por empreendimento
Barragem Até 10.000 m² de área e altura de aterro de até 3 metros
TORH para outorga de captação de águas superficiais, para as seguintes finalidades de uso
TIPOLOGIA PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR
Abastecimento 
público

- - - - - - - 1.500,00

Aquicultura Até 5 L/seg 150,00 > 5 a ≤ 15 L/seg 300,00 > 15 a ≤ 30 L/
seg

500,00 > 30 L/seg 800,00

Consumo humano - - - - Até 2 L/seg 100,00 > 2 L/seg 400,00
Dessedentação 
animal

Até 2 L/seg 200,00 >2 ≤ 10 L/seg 500,00 >10 ≤ 30 L/seg 1.500,00 >30 L/seg 2.500,00

Indústria Até 10 L/seg 300,00 > 10 a ≤ 30 L/
seg

800,00 > 30 a ≤ 50 L/
seg

2.000,00 > 50 L/seg 3.000,00

Irrigação Até 10 L/seg 200,00 >10 ≤ 30 L/seg 500,00 >30 ≤ 50 L/seg 1.500,00 > 50 L/seg 2.500,00
Lazer e Turismo Até 2 L/seg 300,00 > 2 a ≤ 15 L/seg 1.000.00 > 15 a ≤ 30 L/

seg
1.500,00 > 30 L/seg 2.500,00

Mineração Até 10 L/seg 300,00 > 10 a ≤ 30 L/
seg

1.000,00 > 30 a ≤ 50 L/
seg

2.500,00 > 50 L/seg 5.000,00

Termoelétrica - 
resfriamento

- - - - - - - 5.000,00

Outras Finalidades - - - - Até 10 L/seg 200,00 > 10 L/seg 400,00

TORH para outorga de captação de águas subterrâneas, para as seguintes finalidades de uso
TIPOLOGIA PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR
Abastecimento 
público

- - - - - - - 1.500,00

Aquicultura Até 2 L/seg 150,00 > 2 a ≤ 5 L/seg 300,00 > 5 a ≤ 10 L/seg 500,00 > 10 L/seg 800,00
Consumo humano - - - - Até 1 L/seg 100,00 > 1 L/seg 400,00
Dessedentação 
animal

Até 2 L/seg 200,00 > 2 ≤ 10 L/seg 500,00 >10 ≤ 20 L/seg 1.500,00 >20 L/seg 2.500,00

Indústria Até 5 L/seg 300,00 > 5 a ≤ 10 L/seg 800,00 > 10 a ≤ 30 L/seg 2.000,00 > 30 L/seg 3.000,00
Irrigação Até 2 L/seg 200,00 > 2 ≤ 10 L/seg 500,00 >10 ≤ 20 L/seg 1.500,00 >20 L/seg 2.500,00
Lazer e Turismo Até 2 L/seg 300,00 > 2 a ≤ 10 L/seg 1.000,00 > 10 a ≤ 20 L/seg 1.500,00 > 20 L/seg 3.000,00
Mineração Até 5 L/seg 300,00 > 5 a ≤ 10 L/seg 1.000,00 > 10 a ≤ 20 L/seg 2.500,00 > 20 L/seg 5.000,00
Termoelétrica - 
resfriamento

- - - - - - - 5.000,00

Outras Finalidades - - - - Até 5,0 L/seg 200,00 > 5,0 L/seg 400,00
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TORH para outorga de obras hídricas - Barragens
TIPOLOGIA PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR PARÂMETRO VALOR
Barragem >1 ≤ 5 ha* 300,00 > 5 a ≤ 10 ha 1.000,00 >10 ≤ 50 ha 800,00

2.500,00
> 50 ha 5.000,00

*ha = hectares de espelho de água (1 ha = 10.000 m2)

TORH para outorga de obras hídricas (exceto barragens) / intervenções e diluição de efluentes
Tipologia Valor
Autorização para perfuração de poço 100,00
Rebaixamento de lençol freático para fins de obras urbanas e de infraestrutura 800,00
Rebaixamento de lençol freático para fins de Mineração 5.000,00
Retificação de curso hídrico/canalização do curso ou transposição 1.500,00
Tanque Escavado (com surgência) 300,00
Diluição de Efluentes 1.500,00
TORH para aproveitamentos hidrelétricos: CGH, PCH e UHE
Tipologia Valor
Aproveitamento Hidrelétrico - CGH 3.000,00
Aproveitamento Hidrelétrico - PCH 5.000,00
Aproveitamento Hidrelétrico - UHE 10.000,00

TAXAS DE RENOVAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE OUTORGA

TIPOLOGIA VALOR
RENOVAÇÃO Valor correspondente à taxa de Outorga
RETIFICAÇÃO - que implique em reanálise Valor correspondente à taxa de Outorga
RETIFICAÇÃO - mudança de titularidade ou alterações que não 
impliquem em reanálise

100,00

<#ABC#179461#11#212978/>

Protocolo 179461
<#ABC#179462#11#212979>

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o que consta 
do Processo no 202017647000694,

RESOLVE:

I - exonerar, a pedido e a partir de 3 de abril de 2020, ADÉLIO ALVES PRADO NETO, CPF/ME nº 025.972.721-09, do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete, DAS-4, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e nomear RENATO DE SOUSA FARIA, CPF/
ME nº 030.484.316-40, para exercê-lo;

II - exonerar RENATO DE SOUSA FARIA, CPF/ME nº 030.484.316-40, do cargo em comissão de Assessor Especial “AE1”, da Secretaria 
de Estado da Administração, e nomear LUCAS MACHADO FERREIRA, CPF/ME nº 014.401.841-19, para exercê-lo, com lotação na Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

III - condicionar a eficácia dos provimentos de que tratam os incisos I e II ao atendimento, pelos nomeados, do art. 1o do Decreto no 7.587, 
de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião das respectivas posses.

Goiânia, 08 de maio de 2020; 132o da República.

RONALDO CAIADO
<#ABC#179462#11#212979/>

Protocolo 179462
<#ABC#179463#11#212980>

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o que consta 
do Processo nº 202000017003568,

RESOLVE:

Tornar sem efeito o Decreto de 6 de maio de 2020, publicado na página 7 do Diário Oficial nº 23.296, de 7 do mesmo mês e ano 
(protocolo nº 179020), referente à exoneração de ALEX REIS DA SILVA, CPF/ME nº 011.400.821-32, do cargo em comissão de Assessor “A5”, 
da Secretaria de Estado da Administração, ficando, por consequência, restabelecido o seu provimento no cargo mencionado, com prejuízo da 
nomeação de ADEMAR PEREIRA VILAÇA JÚNIOR, CPF/ME nº 034.297.291-06, para o exercício do cargo citado.

Goiânia, 08 de maio de 2020, 132o da República.

RONALDO CAIADO
<#ABC#179463#11#212980/>

Protocolo 179463
<#ABC#179464#11#212981>
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